
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA LIMA 

LEI N°. 2285 DE 16 DE JULHO DE 2012. 

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO 
CONSELHO MUNJCJPAL DE PROMOcAO 
DA IGUALDADE RACIAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

A Camara Municipal de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  - Fica criado na Estrutura da Administrapao Direta 
Municipal, o Conselho Municipal de Promocao da lgualdade Racial, COMPIR, 
orgao colegiado permanente e de composigao paritaria entre o governo e 
sociedade civil, de carater consultivo, corn o objetivo de estimular a participapao da 
sociedade civil na definipao da Politica Municipal de Promopao da Igualdade 
Racial, PMPIR, no ambito do Municipio de Nova Lima. 

Paragrafo unico - 0 COMPIR elaborara o seu Regimento Interno 
no prazo de 60 (sessenta) dias apos a publicacao desta Lei. 

Art. 2° - 0 COMPIR sera composto por 26 (vinte e seis) 
membros titulares e respectivos suplentes, respeitada a composipao paritaria entre 
Poder POblico e sociedade civil, nos seguintes termos: 

1 - 13 (treze) representantes do Poder Publico Municipal sendo: 

a) 01 (um) representante da Coordenadoria de Politicas de 
Promorao da Igualdade Racial: 

b) 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Apao 
Social; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saude; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educapao; 
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A Camara Municipal de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica criado na Estrutura da Administracdo Direta 
Municipal, o Conselho Municipal de Promogdo da Igualdade Racial, COMPIR, 
orgao colegiado permanente e de composi¢cdo paritaria entre o governo e 
sociedade civil, de carater consultivo, com o objetivo de estimular a participacdo da 

sociedade civil na definicdo da Politica Municipal de Promogdo da Igualdade 
Racial, PMPIR, no ambito do Municipio de Nova Lima. 

Paragrafo tnico - O COMPIR elaborara o seu Regimento Interno 
no prazo de 60 (sessenta) dias apds a publicacdo desta Lei. 

Art. 2° - O COMPIR sera composto por 26 (vinte e seis) 
membros titulares e respectivos suplentes, respeitada a composi¢ao paritaria entre 
Poder Publico e sociedade civil, nos seguintes termos: 

| - 13 (treze) representantes do Poder PQblico Municipal sendo: 

a) 01 (um) representante da Coordenadoria de Politicas de 
Promocéo da Igualdade Racial; 

b) 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Acdo 
Social; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saude; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educacéao; 
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e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento economico; 

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Habitapao; 

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

h) 01 (urn) representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 

i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Seguranga Publica; 

j) 01 (urn) representante da Coordenadoria de Politicas para 
a Mulher; 

k) 01 (um) representante da Coordenadoria de Politicas para 
a Juventude; 

I) 	01 (um) representante do PROJU; 

m) 01 (um) representante da Coordenadoria de Transferencia de 
Renda 

It - 13 (treze) representantes de entidades da sociedade civil 
organizada, sendo: 

a) (dois) representantes do Movimento Negro organizado; 

b) 01 (um) representante de Organizarao Nao Governamental 
que trate da tematica da diversidade e sustentabilidade; 

c) 01 (um) representante de entidade religiosa de matriz 
africana; 

d) 01 (um) representante das entidades de congadeiros de Nova 
Lima; 

e) 01 (um) representante de empresarios e empreendedores 
negros; 
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e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento econdmico; 

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Habitacao; 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 

i) © 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Seguranca Publica; 

) 01 (um) representante da Coordenadoria de Politicas para 
a Mulher:; 

k) 01 (um) representante da Coordenadoria de Politicas para 
a Juventude; 

) 01 (um) representante do PROJU; 

m) 01 (um) representante da Coordenadoria de Transferéncia de 

Renda 

Il - 13 (treze) representantes de entidades da sociedade civil 
organizada, sendo: 

a) (dois) representantes do Movimento Negro organizado; 

b) 01 (um) representante de Organizag?éo N&o Governamental 
gue trate da tematica da diversidade e sustentabilidade; 

c) 01 (um) representante de entidade religiosa de matriz 
africana; 

d) 01 (um) representante das entidades de congadeiros de Nova 
Lima; 

e) 01 (um) representante de empresarios e empreendedores 
negros; 
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f) 01 (urn) representante da juventude negra: 

g) 01 (urn) representante de pesquisadores, intelectuais ou 
universitários negros; 

h) 01 (urn) repreertante de entidade cultural nas diversas 
modalidades; 

i) 01 (urn) representante de entidade de pesquisa do sisterna 
prisional; 

j) 01 (urn) representante do setor sindical; 

k) 01 (urn) representante de entidades dos rneios de 
corn un icação; 

I) 01 (urn) representante da Ordern dos Advogados do Brasil. 

§1° - A corn posicão do poder piiblico, as critérios de escolha de 
membros de representaçáo da sociedade civil e o funcionarnento do COMPIR 
serão definidos em decreto. 

§21  - Cada representante do COMPIR que esteja impossibihtado 
de comparecer as reuniöes por motivos diversos previstos no Regirnento Interno 
será representado por urn suplente, que deverá ser indicado no momenta da 
forrnaçâo do COMPIR. 

§3° - 0 COMPIR, órgáo autOnomo, vncuia-se a Coordenadoria 
de Politicas de Prornocào da Igualdade Racial, devendo esta prestar suporte 
técnico e administrativo para o seu funcionarnento. 

§41 - 0 mandato dos rnembros do COMPIR será de dois anos, 
permitida uma Cinica reconduçâo. 

Art. 3° - 0 COMPIR tern por finaltdade colaborar corn a 
Coordenadoria de Politicas de Promoçao da Igualdade Racial na elaboraçao e no 
desenvoivimento de poUticas de promocao da ;gualdade racial corn ênfase na 
populacão negra e em outros segrnentos étnicos da populacão novalimense, corn 
o objetivo de combater a racismo, o preconcetto, a discrirninaçao, a xenofobia e de 
reduzir as desigualdades raciais nos carnpos econômicos, social, politico e cultural. 
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f) 01 (um) representante da juventude negra; 

g) 01 (um) representante de pesquisadores, intelectuais ou 
universitarios negros; 

h) 01 (um) representante de entidade cultural nas diversas 

modalidades:; 

i) 01 (um) representante de entidade de pesquisa do sistema 
prisional; 

j) 01 (um) representante do setor sindical; 

k) 01 (um) representante de entidades dos meios de 
comunicagao; 

I) 01(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§1° - A composigao do poder publico, os critérios de escolha de 
membros de representacdo da sociedade civil e o funcionamento do COMPIR 
serao definidos em decreto. 

§2° - Cada representante do COMPIR que esteja impossibilitado 
de comparecer as reunides por motivos diversos previstos no Regimento Interno 
sera representado por um suplente, que devera ser indicado no momento da 
formacao do COMPIR. 

§3° - O COMPIR, 6rgao autdnomo, vincula-se a Coordenadoria 
de Politicas de Promocao da Igualdade Racial, devendo esta prestar suporte 
técnico e administrativo para o seu funcionamento. 

§4° - O mandato dos membros do COMPIR sera de dois anos, 
permitida uma unica reconducao. 

Art. 3° - O COMPIR tem por finalidade colaborar com a 

Coordenadoria de Politicas de Promogé&o da Igualdade Racial na elaboragéo e no 
desenvolvimento de politicas de promogdo da igualdade racial com énfase na 
populagéo negra e em outros segmentos étnicos da populagdo novalimense, com 
O objetivo de combater o racismo, o preconceito, a discriminag&o, a xenofobia e de 
reduzir as desigualdades raciais nos campos econdmicos, social, politico e cultural. 
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Art. 41  - São atribuicOes do COMPIR: 

- acompanhar e avaliar o desenvolvimento da Poiltica e do 
Piano Municipal de Promocão da Igualdade Racial, inclusive propondo a 
atualizacao da legislacão sobre promocao da igualdade racial; 

II - pesquisar, estudar e propor solucoes para Os problemas 
referentes ao cumprimento de tratados e convencöes internacionais de corn bate ao 
racismo, 80 preconceito, a outras formas de discriminacao e as violacöes de 
direitos humanos: 

Ill - organizar, em conjunto corn o Executivo, ordinarianiente, a 
cada dois anos, ou extraordinariamente, a realização da Conferéncia Municipal de 
Promocão da Igualdade Racial, corn 0 objetivo de avaliar a execucão das poilticas 
de prom ocão da igualdade racial; 

lv - estimu?ar a particpacao comunitária no controle da 
execucão do Piano Municipal de Promoçào da Igualdade Racial; 

V - inscrever as entidades não-governamentais dos segmentos 
étnico-raciais e os prograrnas por eias desenvolvidos, bern como manter atualizado 
0 cadastro e o registro de informaçöes sobre elas; 

VI - acorn panhar as açöes de prestacão de serviços de natureza 
püblica, privada, filantrópica e sern fins lucrativos de promoção da igualdade racial, 
em consonância corn as recomendaçoes do Conselho Nacional de Promocao da 
Igualdade Racial - CNPIR -, sugerindo as adequaçOes pertinentes; 

VII - propor estratégias de acompanharnento, de avaiiacâo, de 
fiscalização e a participaçao no processo deliberativo de diretrizes das polIticas de 
promocao da igualdade racial, visando a inclusão da dirnensão racial nas poUticas 
pUblicas desenvolvidas no ârnbito municipal; 

VIII - articular-se corn os conseihos municipais de outros setores, 
corn o Conselho Nacional de Prornoçáo da Igualdade Racial e corn o Conselho 
Estadual de Prornoção da Igualdade Racial, bern como corn as organizaçOes não-
governamentais dos segmentos étnico-raciais, visando a articulacão entre a 
politica de prornocao da igualdade racial e as demais politicas setoriais para a 
integração das acöes; 
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Art. 4° - S&o atribuicdes do COMPIR: 

| - acompanhar e avaliar o desenvolvimento da Politica e do 
Plano Municipal de Promog¢do da Igualdade Racial, inclusive propondo a 
atualizacdo da legislacao sobre promog¢ao da igualdade racial; 

Il - pesquisar, estudar e propor solugbes para os problemas 
referentes ao cumprimento de tratados e convencdes internacionais de combate ao 

racismo, ao preconceito, a outras formas de discriminagcdo e as violagcdes de 
direitos humanos; 

Il -"organizar, em conjunto com o Executivo, ordinariamente, a 

cada dois anos, ou extraordinariamente, a realizacado da Conferéncia Municipal de 
Promogao da Igualdade Racial, com o objetivo de avaliar a execugcao das politicas 
de promogao da igualdade racial; 

IV - estimular a participagdo comunitaria no controle da 
execucao do Plano Municipal de Promocao da Igualdade Racial; 

V - inscrever as entidades nao-governamentais dos segmentos 
étnico-raciais e os programas por elas desenvolvidos, bem como manter atualizado 
o cadastro e o registro de informacgdes sobre elas; 

VI - acompanhar as agdes de prestagao de servigos de natureza 
publica, privada, filantrépica e sem fins lucrativos de promocgéao da igualdade racial, 
em consonancia com as recomendacdes do Conselho Nacional de Promogéo da 
Igualdade Racial - CNPIR -, sugerindo as adequacdes pertinentes; 

VIl - propor estratégias de acompanhamento, de avaliacdo, de 
fiscalizacao e a participacéo no processo deliberativo de diretrizes das politicas de 

promocao da igualdade racial, visando a inclusdo da dimenséao racial nas politicas 
publicas desenvolvidas no ambito municipal; 

VIl - articular-se com os conselhos municipais de outros setores, 

com o Conselho Nacional de Promocéo da Igualdade Racial e com o Conselho 

Estadual de Promocéo da Igualdade Racial, bem como com as organizagdes ndo- 
governamentais dos segmentos étnico-raciais, visando a articulacdo entre a 

politica de promogdo da igualdade racial e as demais politicas setoriais para a 
integracao das agoes; 
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IX - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras 
poilticas pübhcas sociais para a popuiação negra e para outros segmentos étnico-
raciais do MunicIpio; 

X - receber e encaminhar aos órgäos competentes denCincias, 
reclamaçôes, representaçöes de qualquer pessoa ou entidade, em razão das 
violacOes dos direitos humanos da populaçao negra e dos demais segmentos 
étncos: 

Xi - auxar a Coordenadona de Poiitcas de Promocão da 
Igualdade Racial na articuiacão corn outros órgaos püblicos municipais, estaduais 
e federais: 

XII - recomendar a realização de estudos e pesquisas sabre a 
realidade social da populacào negra e dos demais segmentos étnico-raciais, para 
contribuir na elaboraçâo de polIticas püblicas que visem a eliminação do racismo, 
da discriminacáo racial e do preconceito: 

Xiii - zelar pela implantacão das deliberaçöes das conferéncias 
internacionais, nacionais, estaduais e municipais de promocao da igualdade racial 

XIV - propor as autoridades cornpetentes a instauracão de 
sindicàncias, inquéritos, processos administrativos ou judiciais para a apuração de 
responsabilidades par violaçOes de direitos humanos contra a populacao negra e 
contra as demais segmentos étnicos; 

Xv - zear pelos direitos cultuiais e f&igiosos da populacão 
negra e de outros grupos étnico-raciais afetados par discriminaçào racial, 
especialmente peia preservaçáo de sua memória, de suas tradicôes e de sua 
diversidade cultural constitutiva da formacäo histárica e social do povo brasileiro; 

XVI - zeLar, acompanhar e propor medidas de defesa dos 
direitos de indivIduos e grupos étnico-raciais afetados por discriminação racial e 
pelas demais form as de into lerância; 

XVII - exercer outras atribuicöes que Ihe sejam pertinentes. 

XVIII - auxiliar a Coordenadoria de Politicas de Promoçao da 
Igualdade Racial na elaboração do piano municipal para a prornoçao da igualdade 
racial. 
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IX - acompanhar e estimular a integracédo e a oferta de outras 
politicas publicas sociais para a populagéo negra e para outros segmentos étnico- 
raciais do Municipio; 

X - receber e encaminhar aos 6rgédos competentes denuncias, 
reclamacoes, representagdes de qualquer pessoa ou entidade, em razdo das 

violacées dos direitos humanos da populacdo negra e dos demais segmentos 

étnicos; 

Xi - auxiiar a Coordenadoria de Politicas de Promogéo da 
Igualdade Racial na articulagdo com outros 6rgédos publicos municipais, estaduais 

e federais; 

XIl - recomendar a realizacao de estudos e pesquisas sobre a 
realidade social da populagéo negra e dos demais segmentos étnico-raciais, para 
contribuir na elaborag@o de politicas publicas que visem a eliminagdo do racismo, 

da discriminagao racial e do preconceito;, 

X)) - zelar pela implantagdo das deliberagdes das conferéncias 

internacionais, nacionais, estaduais e municipais de promog¢ao da igualdade racial; 

XIV - propor as autoridades competentes a instauragdo de 

sindicancias, inquéritos, processos administrativos ou judiciais para a apuracao de 

responsabilidades por violagdes de direitos humanos contra a populagéo negra e 
contra os demais segmentos étnicos; 

XV - zelar pelos direitos culturais e religiosos da populagéo 

negra e de outros grupos étnico-raciais afetados por discriminagdo racial, 
especialmente pela preservacao de sua meméoria, de suas tradicbes e de sua 
diversidade cultural constitutiva da formacao histérica e sécial do povo brasileiro: 

XVI| - zelar, acompanhar e propor medidas de defesa dos 

direitos de individuos e grupos étnico-raciais afetados por discriminagdo racial e 
pelas demais formas de intolerancia; 

XVII - exercer outras atribuicées que Ihe sejam pertinentes. 

XVIII — auxiliar a Coordenadoria de Politicas de Promocéo da 
Igualdade Racial na elaboracao do plano municipal para a promogéo da igualdade 
racial. 
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Parágrafo ünico - E facultado ao COMPIR propor a realizacão de 
seminários, encontros e estudos sobre temas constitutivos de sua agenda e, 
quando solicitado, emitir parecer sobre propostas de convénios a serem firmados 
corn organismos nacionais e internacionais, ptibicos a pnvados. 

Art. 50 - Os orgãos e entidades nao governamentais 
representativos, charnados neste texto de sociedade civil organizada, interessados 
em candidatar-se a representacào no COMPIR, inscrever-se-ão na Coordenadoria 
Municipal de Politicas de Promocào da Igualdade Racial, obedecendo aos critérios 
e prazos para a eleiçâo e as respectivas candidaturas, os quais serào amplamente 
divulgados no órgo de comunicacao oficial do Municipio ou de grande veiculação 
püblica local.  

Art. 61  - Os representantes do poder püblico deverão ser 
indicados pelos respectivos Orgãos, mediante oficio encarninhado pelo titular da 
pasta ao COMPIR e Os flaO governamentais pelas representaçoes dos respectivos 
segmentos eleitos, coriforme disposto no artigo anterior 

Art. 70  - Os represeritantes nao-governamentais, da Sociedade 
Civil Organizada, candidatas e participantes deverào preencher os seguintes 
requisitos: 

- Ser portador de titulo de eleitor e estar apto corn as 
obrigaçöes eleitorais: 

Ji - Residir no Municipio de Nova Lima: 

III - Não estar ocupando emprego, cargo ou funçao püblica do 
poder Executivo e Legislativo Municipal; 

IV - Ter a idade minima de 18 anos. 

Art. 81  - Os membros titulares do Conselho serão os Unicos corn 
direito a voz e voto. 

Parágrafo ünico - Entidades representativas de amplos setores 
da sociedade civil, poderão se habilitar perante ao COMPIR passando a integrá-lo 
corno observadores sern direito a voto. Da mesma forma, autoridades interessadas 
na area em questâo, poderao participar das reuniOes informalmente, oferecendo 
criticas e sugestöes. 
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Paragrafo Unico - E facultado ao COMPIR propor a realizagéo de 
seminarios, encontros e estudos sobre temas constitutivos de sua agenda e, 
guando solicitado, emitir parecer sobre propostas de convénios a serem firmados 
com organismos nacionais e internacionais, publicos e privados. 

Art. 5° - Os Orgaos e entidades nao governamentais 

representativos, chamados neste texto de sociedade civil organizada, interessados 
em candidatar-se a representacao no COMPIR, inscrever-se-ao na Coordenadoria 
Municipal de Politicas de Promogé&o da Igualdade Racial, obedecendo aos critérios 
e prazos para a eleigdo e as respectivas candidaturas, os quais serdo amplamente 

divulgados no érgao de comunicagao oficial do Municipio ou de grande veiculagao 
publica local. ' 

Art. 6° - Os representantes do poder publico deverdo ser 

indicados pelos respectivos 6rgaos, mediante oficio encaminhado pelo titular da 
pasta ao COMPIR e os ndo governamentais pelas representagdes dos respectivos 
segmentos eleitos, conforme disposto no artigo anterior. 

Art. 7° - Os representantes ndo-governamentais, da Sociedade 

Civil Organizada, candidatas e participantes deverdo preencher os seguintes 
requisitos: 

| — Ser portador de titulo de eleitor e estar apto com as 

obrigacdes eleitorais; 

Il — Residir no Municipio de Nova Lima; 

Il — Nao estar ocupando emprego, cargo ou funcdo publica do 
poder Executivo e Legislativo Municipal; 

IV — Ter a idade minima de 18 anos. 

Art. 8° - Os membros titulares do Conselho serdo os unicos com 

direito a voz e voto. 

Paragrafo unico - Entidades representativas de amplos setores 
da sociedade civil, poder&o se habilitar perante ao COMPIR passando a integra-lo 
como observadores sem direito a voto. Da mesma forma, autoridades interessadas 

na area em questdo, poderdo participar das reunides informalmente, oferecendo 
criticas e sugestoes. 
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Art. 90 - o Conselho Municipal de Promocao da Igualdade Racial 
organizar-se-á de acordo corn seu Regimento Interno, assegurando-se a 
periodicidade e publicidade de suas reuniöes. 

Art. 10. Todas as sessôes do Conselho serão pCiblicas e 
precedidas de divulgação. 

Art. 11. 0 Conselho Municipal de Promoço da Igualdade Racial 
forrnalizará seus atos por meio de resoluçoes, aprovadas pela rnaioria simples de 
seus membros e publicadas no órgao de comuntcacão ofical do rnunicipio ou de 
grande veiculacão püblica local. 

Art. 12. Para meihor desenipenhar suas funçôes e assessorá-lo 
em assuntos especfficos, o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
poderã recorrer a pessoas de notôrio conhecirnento nas questöes raciais. 

Art. 13. Qualquer urn dos membros do COMPIR poderá elaborar 
propostas ou fornecer sugestöes de trabalho, devidamente arrazoadas, a ser 
objeto de apreciaçào pelo colegiado. 

Art. 14. Perderá a representatividade a instituição: 

- que extinguir sua base territorial de atuacao no MunicIpio de 
Nova Lima: 

II - ern cujo funcionamento seja constatada irregularidade de 
acentuada gravidade, devidamente comprovada, que tome incompativel sua 
representacâo no COMPIR. 

Ill - que sofrer penalidade civil, penal ou administrativa 
reconhecidarnente grave: 

Art. 15. 0 Poder Executivo dotará o COMPIR de meios fisicos. 
materiais e de recursos financeiros e humanos que permitarn o desempenho 
pleno de suas funçöes, bern corno, a identificaçao dos conselheiros, prestando 
todo apolo técnico e administrativo, rtecessário para a consecuço das finalidades 
do Conselho Municipal de Promoçâo da Igualdade Racial, garantindo-lhe 
condicoes para o seu pleno e regular funcionamento. 

Art. 16. Flea instituida a ConferOncia Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial, ôrgâo colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo, 
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Art. 9° - O Conselho Municipal de Promogéo da Igualdade Racial 
organizar-se-a de acordo com seu Regimento Intermo, assegurando-se a 
periodicidade e publicidade de suas reunides. 

Art. 10. Todas as sessbes do Conselho serdo publicas e 

precedidas de divulgacéo. 

Art. 11. O Conselho Municipal de Promocgao da Igualdade Racial 

formalizara seus atos por meio de resolugdes, aprovadas pela maioria simples de 
seus membros e publicadas no 6rgédo de comunicagdo oficial do municipio ou de 

grande veiculagdo publica local. 

Art. 12. Para melhor desempenhar suas funcdes e assessora-lo 
em assuntos especificos, o Conselho Municipal de Promocéo da Igualdade Racial 
podera recorrer a pessoas de notdrio conhecimento nas questdes raciais. 

Art. 13. Qualquer um dos membros do COMPIR podera elaborar 
propostas ou fornecer sugestdes de trabalho, devidamente arrazoadas, a ser 
objeto de apreciagao pelo colegiado. 

Art. 14. Perdera a representatividade a instituicdo: 

. | — que extinguir sua base territorial de atuagdo no Municipio de 

Nova Lima; 

Il — em cujo funcionamento seja constatada irregularidade de 

acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne incompativel sua 
representacao no COMPIR. 

Il — que sofrer penalidade civil, penal ou administrativa 
reconhecidamente grave; 

Art. 15. O Poder Executivo dotara o COMPIR de meios fisicos, 
materiais e de recursos financeiros e humanos gue permitam o desempenho 
pleno de suas fungbes, bem como, a identificagdo dos conselheiros, prestando 
todo apoio técnico e administrativo, necessario para a consecugéo das finalidades 

do Conselho Municipal de Promogcdo da Igualdade Racial, garantindo-lhe 
condicbes para o seu pleno e regular funcionamento. 

Art. 16. Fica instituida a Conferéncia Municipal de Promogéo da 
Igualdade Racial, 6rgéao colegiado de carater consultivo, deliberativo e avaliativo, 

Praca Bernardino de Lima, n® 80- Centro- Nova Lima/fVIG 34000.000 T



PREFEITUIRA MUNICIPAL 
DE NOVA LIMA 

corn posto por delegados representantes das instituicOes e organizacOes que 
atuam em prol da promocao da igualdade racial, que se realizará a cada dois anos. 

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicacao do disposto nesta 
tel correräo anualmente por conta de verbas prãprias da Coordenadoria de 
Politicas de Promocão da Igualdade Racial consignadas no orcamento do 
Municipio. 

Parágrafo t,nco - Poderà o COMP1R estab&ecer parcerias para 
o desenvolvimento de programas, servicos, projetos, convénios e outras forrnas. 
açoes para a obtencáo de recursos financeiros, materials e humanos, equipe 
técnica e equipamentos necessários. 

Art. 18. Fica Instituido o Fundo Municipal de Politicas de 
Promoção da Igualdade Racial, destinado a receber recursos financeiros para 
financiar as atividades do Conseiho Municipal de Promocào da Igualdade Racial. 

Art. 19. Os recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Politicas de Promoção da Igualdade Racial serão administrados pela 
Coordenadoria Municipal de Politicas de Promocäo da Igualdade Racial, cabendo 
ao Conselho a definiçâo, fiscaiizacâo e controie do seu usa 

Art. 20. 0 Poder Executivo provdenciará a instatacão do 
COMPIR no prazo de 90 (nov enta) dias após a publicação desta lei. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 22. Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Nova Lima, 16 dejulho de 2012. 

Carlos oberto Rodrigues 
.PEFEIT0 MUNICIPAL 

lam 
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composto por delegados representantes das instituicdes e organizagdes que 
atuam em prol da promogéo da igualdade racial, que se realizara a cada dois anos. 

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicagao do disposto nesta 

lei correrdo anualmente por conta de verbas préprias da Coordenadoria de 
Politicas de Promog¢do da Igualdade Racial consignadas no or¢gamento do 
Municipio. 

Paragrafo tnico - Poderéa o COMPIR estabelecer parcerias para 
o desenvolvimento de programas, servigos, projetos, convénios e outras formas, 

acbes para a obtencao de recursos financeiros, materiais € humanos, equipe 
técnica e equipamentos necessarios. 

Art. 18. Fica instituido o Fundo Municipal de Politicas de 

Promogdo da Igualdade Racial, destinado a receber recursos financeiros para 
financiar as atividades do Conselho Municipal de Promogao da Igualdade Racial. 

Art. 19. Os recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de 
Politicas de Promogao da Igualdade Racial serdao administrados pela 
Coordenadoria Municipal de Politicas de Promocgao da Igualdade Racial, cabendo 
ao Conselho a definigao, fiscalizacio e controle do seu uso. 

Art. 20. O Poder Executivo providenciara a instalagéo do 
COMPIR no prazo de 90 (noventa) dias ap6s a publicacéo desta lei. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 22. Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Nova Lima, 16 de julho de 2012. 

Carlos Roberto Rodrigues 
EFEITO MUNICIPAL 

fam 
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